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DECRETO PRIiSIDENCIAI=, N." 15/2009

VETO POLÍTICO AO ARTIGO I72O

nò cÓuco iin Pnocnsso PENAL

considerando que Lei de Apçovação do novo código de Processo

penal foi submetida à pro;;ulgaiao do. Presidente da República

depois de aprovada pela Assen'lbleia lr{acional;

Considerando ql1e o artigo I72" @uração da Prisão Preventiva) "

. estatui o prazo de prisdo preventiv 4 Lté dezasseis meses, o

que tinha suscitadã dúvida da constitucionalidade por parte do

Presidente:

considerando Qü0, requerida que {oi a. aprecìuç?o preventiva de

constitucionalidade, o S"pt.mã Tribunal ãt Justiça exercendo as

funções O" friU.rrral Constitueional acordou que o referido preceito

não é inconstitucional;

Considerando o Presidente da República que a Tanytenção 
de um

arguido em prisão preventiva até dãzasseis meses funciona como uma

cond-enação antecipada e um cumqliryen]o efectivo de pena de prisão

c-om a consequôncia de .r*u àiminuiçao do iuízo colestivo da

presunção da inocência do argtloo e 
-a lormação 'da 

convicção pública

da censurabilidade da 
'o^Oitïa 

indiciariamente imputável ao arguido

pela comunidud:. sãotomensç 
-.ã*titoiOu por buas centenas de

milhares de concidadãos; WI ..t ...

Pnesidente



Considerando que este lon
estigmat ìzaci
üïh"ç;;Tïk";ii:i- j3i?.:f, :i,*,:fi :il?L'ï,lt1.i,i:
considerando 

ry-. u prisão preventi va éuma medida dedeve ser prer"ridu d;^;;as,que não se rraduzem .* ;ïff:ff"ti;liberdad. ì ,.* rais efeit* ,oãiui;-;;rü atjzantes e que permitematingir o s fïns pretendic * pã r-+ï:ì:r5 suar Investigatória;

aCJHi::ïi*" 
ainda que o Presidenre da Repúbrica não pode deixar

:i';';;";ü''-ï*iï::ïï.',"q':"Í'"'ï"ffi *?'"lï:ffi.;.H,[i'ïsrstema plúri-institucionai repressivo de cfye pam prenderrreventivamenre, na base ;; T;;;*áïr"1.9 aré invenrados, os seus
ffi :ïïT;#:ï.i:ïË*xiïË ;;,.il i ï ì,,,*; ; ** ;o e q u a,ro

lonsiderando- finarmenre, 
' i:y:1ância po.ríÍica do presidenre 

da[Ë:ï"J"Xï :;:g g o ïu pri s ã o p,"u *tiva ate ì",* 
"i, m e s es,

"ilïJ:ffiffiJ3Íffigrun,i 
: 3.fi;[T" 83. e o arrigo

Artigo l "
Veto político

ïffj:ÍJ"rf,rr.pros poiífiÊCIs a Lei de Aprovação do novo código *o.uI 
1@'-t

I



O Presidente

- A Lei de Aprovação dol, novo código de Processo Penal é

reenviada à Assernbleia Ndcional.
i

$"rtigo 2"
l

Entrflda em vigor
i

) presente Desreto PresidencidL entra imediatamente em vlgor"
;

i

São Tome,4 deNovernbro de 2009'
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